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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Av. Dantas Barreto, 300, - Bairro Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50010-360

Telefone: - http://www.inss.gov.br

MINUTA DE EDITAL LOG-SUT - SRNE/INSS Nº 9635666, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022

NOTAS EXPLICATIVAS

 

O presente modelo não aplica para as contratações de bens relacionadas a tecnologia da informação e
comunicação, que possuem um modelo específico.

Os itens deste modelo de Edital, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo
órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de
oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais
instrumentos da licitação, para que não conflitem.

Alguns itens receberam notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável
pela elaboração das minutas referentes à licitação, que deverão ser suprimidas quando da finalização do
documento. O registro das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser obtido na
página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Eventuais sugestões de
alteração de texto do referido modelo de edital poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a elaboração
das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os documentos,
estejam certos de que dos modelos são os corretos. A versão final do texto, após aprovada pelo órgão
consultivo, deverá excluir a referida nota.

 

Sistema de Cores: Para facilitar o ajuste do edital ao tipo de contratação, algumas cláusulas foram
destacadas com cores distintas, devendo ser removidas ou mantidas em cada caso da seguinte forma:

-Se não for permitida a participação de cooperativas, exclua todas as disposições destacadas em verde. Se
for permitida a participação de cooperativas, elas devem ser mantidas.

-Se não for utilizado o sistema de registro de preços, exclua todas as disposições destacadas em azul. Se
for adotado o SRP, mantenha tais cláusulas

As demais cláusulas facultativas estão em vermelho, devendo ser consideradas individualmente.

 

 

MODELO DE EDITAL - COMPRA

 

PREGÃO ELETRÔNICO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

 

mailto:cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2022.

(Processo Administrativo n° 35014.358642/2022-44)

 

Torna-se público que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, representado pela
Superintendência Regional Nordeste, sediada na Av. Dantas Barreto, nº 300, Santo Antônio, Recife –
Pernambuco, Cep: 50.010-938, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de
2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488,
de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

Nota explicativa: Ajustar o Preâmbulo caso se trate de Registro de Preços ou não.

 

Data da sessão:

Horário:

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço por item.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material de
consumo para atender as necessidades da Superintendência Regional Nordeste e órgãos participantes,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do por item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Ou

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item/maior desconto, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Ou

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL do grupo, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Ou

https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

Nota explicativa: Deve a autoridade indicar o número de itens a serem licitados.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto GLOBAL do grupo, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

Nota explicativa: As redações possíveis acima refletem os possíveis formatos do objeto da licitação.   De
acordo com o TCU, “Parcelamento é a divisão do objeto em partes menores e independentes. Cada parte,
item, etapa ou parcela representa uma licitação isolada ou em separado.” (Licitações & Contratos.
Orientações Básicas. 4ª ed., p. 225).

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme
disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, também aplicável à modalidade pregão, por força do
disposto no art. 9º da Lei nº 10.520, de 2002. O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os
recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas é imprescindível que a divisão do
objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247
do TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1. 1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

Nota Explicativa: Utilizar o item ”dos recursos orçamentários” para licitações sem registro de preços e o
item “do registro de preços” para licitações utilizando o sistema de registro de preços – SRP.

 

OU

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

Nota Explicativa: O credenciamento exigido nos arts. 9º a 11 do Decreto n. 10.024, de 2019, constitui-se em
cadastro prévio de identificação, com a finalidade de agilizar o procedimento e permitir a efetiva
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participação dos interessados no certame – Parecer n. 129/2011/DECOR/CGU/AGU.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

           3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação, a ser
aferido na fase de habilitação jurídica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da União, no Acordão 642/2014-
Plenário, estabelece que: “30. Primeiramente, divirjo da unidade técnica quando indica que a exigência do
contrato social das licitantes não seria destinada à comprovação da adequação do ramo de atuação das
empresas com os serviços objeto do certame. 31. Ocorre que o art. 28, inciso III, da Lei 8.666/1993 inclui o
contrato social, devidamente registrado, entre os documentos exigíveis para fins de comprovação da
habilitação jurídica. Tal exigência visa justamente à comprovação de que a licitante tem a atividade
comercial compatível com o objeto licitado. 32. O objeto social da empresa delineado no contrato social
devidamente registrado comprova não apenas o exercício da atividade empresarial requerida na licitação,
mas também que a empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a Administração deve sempre
prestigiar a legalidade. Não basta que a licitante detenha a capacidade comercial de fato, faz-se necessário
que ela esteja em conformidade com a lei.”

           4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

           4.1.2. Para os itens 2 e 4 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Nota Explicativa: Utilizar o subitem 4.1.2 apenas se houver itens com participação exclusiva de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, conforme art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 2006.

Sobre o enquadramento da contratação pelo valor, nos termos da orientação normativa agu n. 10, de 2011
alterada pela Portaria n. 155, de 19.04.2017 publicada no DOU de 20.04.2017, para fins de escolha das
modalidades licitatórias convencionais (concorrência, tomada de preços e convite), bem como de
enquadramento das contratações previstas no art. 24, I e II, da Lei nº 8.666/1993, a definição do valor da
contratação levará em conta o período de vigência contratual e as possíveis prorrogações. Nas licitações
exclusivas para microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, o valor de R$

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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80.000,00 (oitenta mil reais) refere-se ao período de um ano, observada a respectiva proporcionalidade em
casos de períodos distintos."

          4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

         4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

         4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

         4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

                                     4.2.3.1. As empresas estrangeiras que funcionem no País, autorizadas por decreto do Poder
Executivo na forma do incido V, do art. 28, da Lei 8.666/93, devem se cadastrar no SICAF com a
identificação do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. As empresas estrangeiras que não funcionem no
País poderão se cadastrar no SICAF, mediante código identificador específico fornecido pelo sistema,
observadas as condições da Instrução Normativa 10/2022.

         4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

              4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

Nota explicativa: De acordo com o Parecer nº 2/2016/CPLCA/CGU/AGU, aprovado pelo Consultor-Geral
da União, a certidão negativa de recuperação judicial e extrajudicial só deve ser exigida nos contratos com
dedicação exclusiva de mão-de-obra.

         4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Nota Explicativa: A experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente modelo
de minuta foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima.

Note-se que “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário
da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua
opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendimento
dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1).

Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que “...a vedação de
empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável...” pode ser considerada restrição à
competitividade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2ª Câmara, Item 9.2.1).

Caso haja a opção pela participação de empresas em consórcio, além da justificativa, a Administração
deverá utilizar as regras de habilitação de consórcios constantes deste Edital adiante.

         4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário;

Nota Explicativa: Apesar do disposto no art. 12, parágrafo único da IN SEGES/MP nº 5/2017, foi removida
a vedação à participação de entidades sem fins lucrativos em razão do Acórdão 2426/2020 – Plenário do
TCU, em especial seu dispositivo.

               4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 2017.
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OU

4. 4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das
atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

Nota explicativa: Utilizar o subitem 4.2.8, se não for possível a participação de cooperativas. Caso
contrário, utilizar o subitem 4.3 e 4.3.1. Atentar para a necessidade de renumerar os itens abaixo se for
usado o subitem 4.3 acima.

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do objeto que pretende contratar,
especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que o executarão, para verificar se, no caso
concreto, as tarefas seriam passíveis de execução com autonomia pelos cooperados, sem  relação de
subordinação e habitualidade, seja entre a cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração.

Em caso positivo, a participação de cooperativas será permitida. Do contrário, deve ser vedada a
participação de cooperativas no certame.

Nos termos do artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017 os requisitos de habilitação para
participação de cooperativa devem observar o previsto no item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5,
de 2017.

Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do
serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de
subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

Lembramos que, caso se proíba a participação de cooperativas, as demais disposições do Edital devem ser
adaptadas a esta nova condição.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

                     4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

                       4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

                     4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte. ou sociedade cooperativa.

          4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

          4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

          4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

          4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
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          4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

                 4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

                4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,
de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

          6.1.1. valor unitário e total do item;

Nota Explicativa: Deve a autoridade adequar redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao
critério de julgamento já estabelecido no edital.

          6.1.2. Marca;
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          6.1.3. Fabricante;

          6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

Nota Explicativa: O preenchimento do campo "descrição detalhada do objeto contratado" tem causado
alguns embaraços aos pregões, especialmente quando se exige o preenchimento de vários dados. Para evitar
isso, e considerando que o licitante já declarou que sua proposta está de acordo com as condições do Edital,
optou-se por simplesmente remeter às especificações no Termo de Referência, para que, assim, a análise da
proposta se dê no momento adequado, da aceitação da proposta, e não na etapa de classificação delas à
sessão pública.

Desta forma, o Edital pode e deve exigir que a proposta contenha determinados elementos, os quais
auxiliarão o órgão licitante a examinar de forma objetiva, na fase de aceitação, sua real adequação e 
exequibilidade. Sem a indicação de tais elementos, o órgão não dispõe de informações suficientes para julgar
a aceitabilidade da proposta.

Mas tal exigência é muito diferente de exigir o preenchimento do campo “descrição detalhada do objeto” no
sistema de pregão eletrônico, em todo e qualquer certame, que só tem causado confusão.

Assim, recomendamos que, de acordo com o objeto da licitação, o órgão examine os demais dados
pertinentes (além do preço) que deverão ser analisados na fase de aceitação da proposta e insira no Edital a
exigência de os licitantes informarem tais dados em suas propostas.

Alertamos que só se deve exigir o preenchimento de dados que sejam relevantes e efetivamente utilizados
para a classificação e aceitação da proposta. Cite-se recente decisão do TCU sobre o tema (Acórdão nº
2.279/2009 - 2ª Câmara):

"1.5.1.1. eleja os quesitos fundamentais que devam constar da descrição detalhada do campo do
COMPRASNET, quando esta se demonstrar extensa, a fim de evitar a apresentação de propostas
incompletas (por falta de espaço no referido campo para indicação de todos os itens técnicos do Edital e/ou
do Termo de Referência), gerando questionamentos evitáveis;"

Lembramos que, na fase de julgamento, também poderá ser solicitado pelo Pregoeiro o envio de arquivo
anexo, contendo as informações relevantes para a análise da proposta.

A menção ao número do registro ou inscrição do bem no órgão competente só deve ser feita quando a
legislação envolvendo o objeto licitatório assim o exigir. Como exemplo, cite-se o registro de gêneros
alimentícios no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Nota Explicativa: Art. 48, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 2019: “O prazo de validade das propostas será de
sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no edital”. Desta forma, é possível prever prazo
diferente, de acordo com as peculiaridades da licitação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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               6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou
não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

        7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

        7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

        7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

        7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Nota explicativa: Deve a autoridade adequar a redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao
critério de julgamento já estabelecido no edital, bem como o que dispõe o Termo de Referência.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50
(cinquenta centavos).

Nota Explicativa: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal
previsão é facultativa.

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de
percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta
da outra, nos termos do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19.
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Nota Explicativa: Utilize a redação abaixo no caso de modo de disputa aberto. No modo de disputa aberto,
a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os
valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no
encerramento da sessão.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação autmática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

OU

Nota Explicativa: Utilize a redação abaixo no caso de modo de disputa “aberto e fechado”. No modo de
disputa “aberto e fechado” inicia-se com a apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final
de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

 

6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
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exigências de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao bem produzido:

         7.26.1. no pais;

         7.26.2. por empresas brasileiras;

         7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

               7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação.
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7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

           7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

          7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (horas) horas [mínimo
de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

           7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Nota Explicativa: Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro deverá consultar o Portal da Transparência do Governo
Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”,
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior,
extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite
proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício
considerado.

Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente,
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da
sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por
cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro deverá
indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo
das penalidades incidentes (ver TCU, Ac. n. 1.793/2011 – Plenário).

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

               8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que  apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

Nota Explicativa: Súmula 262 do TCU: “O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da
Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a  Administração
dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta”.

Nota Explicativa: Atentar para a adoção de apenas um dos critérios de aceitabilidade da menor proposta
ou lance vencedor, assim como para a distinção entre valor máximo (art. 40, X) e maior percentual de
desconto. O critério de aceitabilidade baseado no maior percentual de desconto equivale ao critério de
julgamento baseado no menor preço; quanto maior o percentual de desconto ofertado sobre determinada
tabela de preço, menor o valor a ser despendido pela Administração na contratação. Destarte, o Termo de
Referência deverá indicar o valor máximo aceitável para cada item licitado.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.

Nota explicativa: A Administração deverá fixar tempo mínimo razoável para eventual apresentação do
documento solicitado, considerando, para tanto, a complexidade da licitação. O art. 38 do Decreto nº
10.024/19 estabelece prazo mínimo de duas horas a ser previsto no instrumento convocatório para esse fim.

           8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

         8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

                8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

         8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

                 8.7.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: todos os itens
deverão possuir como características mínimas as exigidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

7. 14. 1. 1. Itens (....): ...........;

2. Itens (....): ...........;

         8.7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
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        8.7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

                 8.7.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

        8.7.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

        8.7.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

Nota explicativa: A descrição correta e detalhada do material a ser adquirido, na maior parte dos casos,
garantirá a qualidade da contratação, sem necessidade de se exigir a apresentação de amostra, a qual deve
ser reservada para situações excepcionais. Todavia, o TCU já firmou jurisprudência no sentido de que tal
exigência é cabível no pregão, desde que feita após a fase de lances e limitada ao licitante classificado
provisoriamente em primeiro lugar (Acórdãos n° 1.182/2007, n° 1.634/2007, n° 2.558/2007, n° 1.113/2008,
n° 1.168/2009 e n° 1.317/2011, do Plenário, e n° 3.667/2009, 2ª Câmara).

Caso a amostra seja exigida, haverá a necessidade de avaliação por critérios técnicos e de regras
específicas para a apresentação e análise do material. Os subitens sugeridos acima devem ser modificados a
critério do pregoeiro e em conformidade com as características de cada objeto licitado (ver Acórdãos ns.
1.285/2014, 1.183/2009 e 1.153/2011 da 2ª Câmara, 1.512/2009, 2.932/2009 e 2.077/2011, do Plenário;
Acórdão n° 1.703/2011 – 1ª Câmara).

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO

Nota explicativa:. É FUNDAMENTAL QUE A ADMINISTRAÇÃO observe que exigências demasiadas
poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, XXI da Constituição
Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. É
fundamental que a Administração examine, DIANTE DO CASO CONCRETO, se o objeto da contratação
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em
consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de
sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo.



27/12/2022 08:29 SEI/INSS - 9635666 - Minuta de Edital

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11112371&infra_si… 15/33

Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade (Súmula
247 do TCU), sendo possível, em um mesmo Edital, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos
somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência
pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens ...., ...., .....)”.

Observar-se, contudo, para que não sejam acrescentados requisitos que não tenham suporte nos arts. 28 a
31 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

        a) SICAF;

        b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

               c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

        d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

                9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, na fase de
habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da
própria condição de participação na licitação.

A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

            9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

            9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

            9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

Nota explicativa: O SICAF informa a composição do quadro societário das empresas, inclusive quanto ao
percentual de participação de cada sócio.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
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Conforme o Manual do SICAF, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, o preenchimento
desses dados é exigido já no Nível I - Credenciamento, de sorte que, a princípio, o pregoeiro disporá das
informações dos sócios de todas as empresas que participarem do pregão eletrônico, inclusive aquelas
eventualmente não cadastradas nos demais níveis do SICAF.

De todo modo, caso tais informações não estejam disponíveis no SICAF, cabe ao pregoeiro solicitar a
apresentação do contrato social da empresa - o qual, aliás, já é documento de apresentação obrigatória na
habilitação jurídica.

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

          9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

                   9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

          9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas [mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação.

Nota Explicativa: Decreto nº 10.024, de 2019: Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá estabelecer
prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,
se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação”

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos para
fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata de uma segunda
oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a
solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de
cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade
técnica já apresentado.

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Nota Explicativa: Com o advento da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018, somente passou a ser
necessária a apresentação de originais não-digitais no caso de dúvidas quanto à integridade do documento
digital. Por essa razão, recomenda-se que os documentos digitais sejam utilizados para formação do
procedimento administrativo.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

                9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
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dessas contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.11. Habilitação jurídica:

                   9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Nota Explicativa: A possibilidade ou não de participação de empresário individual dependerá do objeto a
ser licitado, quando ele for capaz de fornecer o objeto.

               9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

         9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Nota Explicativa: Nos termos do art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, as empresas individuais
de responsabilidade limitada existentes na data da sua entrada em vigor serão transformadas em sociedades
limitadas unipessoais independentemente de qualquer alteração em seu ato constitutivo. A transformação
será disciplinada por ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI), o qual
ainda não editado quando da elaboração deste modelo. Compete à autoridade competente, pois, verificar se
a EIRELI foi constituída de acordo com as normas vigentes à época de sua constituição, e, oportunamente, o
atendimento da disciplina prevista no ato do DREI, quando editado.

        9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

             9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

       9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

9.11.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

9.11.8. no caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo XX da (Lei/Decreto) n° XXXX.

Nota Explicativa: Tal exigência tem como supedâneo o disposto no art. 28, V, da Lei n° 8.666/93. Cabe ao
órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto licitado exige tal registro ou autorização para
funcionamento, em razão de previsão normativa. Em caso positivo, especificar o documento a ser
apresentado e o órgão competente para expedi-lo, além do fundamento legal. Cite-se, como exemplo, o
registro e autorização para o funcionamento de empresa de vigilância.

9.11.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

        9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
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9.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente
(estadual ou municipal) considerará a natureza da atividade, objeto da licitação. A exigência de inscrição
no cadastro estadual decorre do âmbito da tributação incidente sobre o objeto da licitação; tratando-se de
aquisições em geral, incide o ICMS, tributo estadual.

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Nota Explicativa: Dispõe a Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, que: “Art. 13. . “A Regularidade
Fiscal Estadual, Distrital e Municipal, junto ao SICAF, do fornecedor considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais, será comprovada mediante a inserção no sistema da declaração da Fazenda
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.”

9. 5. 1. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº
8.538, de 2015.

Nota Explicativa: O subitem acima deverá ser incluído quando a licitação contiver a previsão de
subcontratação específica de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme art. 7º do Decreto n.
8.538, de 2015. Insta observar que não se admite a sub-rogação completa ou da parcela principal da
contratação (art. 7º, inciso I).

 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira.

Nota Explicativa: Reitere-se o quanto já dito, de que a exigência pode restringir-se a alguns itens, como,
por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não
ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital.
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Nota Explicativa: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos
diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, tornando-se necessário que
exista justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório, na forma do art. 31 da Lei
nº 8.666, de 1993.

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

Nota Explicativa: Nos termos do Parecer nº 00002/2016/CPLC/CGU/AGU, da Comissão Permanente de
Licitações e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da União, a certidão negativa de
recuperação judicial só é exigível nos Contratos de Prestação de Serviços de Forma Continuada com
Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

                          9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

              9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

              9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Nota Explicativa: a previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU nº 484-12-2007 –
Plenário. Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório, referido acórdão
esclarece que: “Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele
consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação
ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço intermediário
consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso do exercício. A
figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei.”

                       9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

            9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

Nota Explicativa: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação
discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
(art. 31, § 3º da Lei nº 8.666, de 1993). Entretanto, nas situações de fornecimento de bens para pronta
entrega, a documentação de que tratam os arts. 28 a 31 da Lei n. 8.666, de 1993 poderá ser dispensada,
especialmente no que diz respeito à exigência de patrimônio líquido, considerando o teor do art. 31, §2º, que
reza: “A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá
estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio
líquido mínimo...”.

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 24 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, deve-se
fixar percentual proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar
para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto,
o tempo de duração do contrato.

A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam
na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar
e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de
comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de
interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável
avaliação técnica sobre o assunto. Caso feita a exigência de capital ou patrimônio líquido mínimo, fica
vedada a exigência simultânea de garantia da proposta (art. 31, III, da Lei n° 8.666/93), conforme
interpretação do § 2° do mesmo dispositivo.

 

9.14. Qualificação Técnica:

9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.14.2. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com características mínimas descritas por item no Termo de Referência.

9.14.2.1. Um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a entrega a contento de produtos compatíveis em
características e quantidade correspondente a, no mínimo, 20% de cada item para o qual tenha
ofertado lance.

9.14.3. Os atestados deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia reprográfica
autenticada assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação
completa do órgão e do representante que o(s) subscreve(m);
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Nota Explicativa: Recomenda-se que haja a cópia dos requisitos de habilitação técnica e das regras
pertinentes previstos no Termo de Referência para a contratação. Usualmente não se orienta pela cópia de
disposições em mais de um local, por risco de previsões conflitantes, mas neste caso entende-se por
relevante que todas as disposições sobre habilitação estejam concentradas num mesmo local, respeitando-se
a atribuição da área demandante de estabelecer os requisitos de qualificação técnica. Acaso não haja
previsão das regras aplicáveis para qualificação técnica no Termo de Referência, recomenda-se verificar
com a área demandante se houve omissão na previsão de tais requisitos ou se houve dispensa proposital,
fazendo-se as diligências porventura necessárias antes da publicação do edital.

9.14.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode
até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os
atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja
vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.”

Nota Explicativa: Caso admitida a participação de cooperativas, utilizar as regras abaixo:

9.14.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

9. 5. 1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e

6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.

Nota Explicativa: Caso admitida a participação de consórcio, incluir o item abaixo, baseado no art. 42 do
Decreto nº 10.024/19 e no art. 33 da Lei nº 8.666/93

7. 14. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9. 5. 8. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-
líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no
procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;
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9. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

10. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

Nota Explicativa: Para consórcios, a Administração pode exigir acréscimo de até 30% dos valores exigidos
para licitante individual, salvo quando o consórcio for composto na totalidade apenas por micro e pequenas
empresas. Caso se opte por adotar esse acréscimo, incluir a parte destacada entre colchetes no item 9.16.4,
preencher o percentual escolhido (que deverá estar justificado no processo) e incluir o item 9.16.4.1

9. 5. 11. demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado,
na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis
definidos neste edital [, com o acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-
financeira, na proporção da respectiva participação;

1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação
econômico-financeira;

12. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

13. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

14. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

15. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.14.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no
próprio Certificado.

9.14.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

                       9.14.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.14.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.14.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.

9.14.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.14.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.14.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

               9.14.12.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.

Nota explicativa: O subitem acima só se aplica nas licitações por itens, e desde que o edital exija
comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-financeira, ou
comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.

Na licitação por itens, as exigências de habilitação (especialmente qualificação econômico-financeira e
técnica) devem ser compatíveis e proporcionais ao vulto e à complexidade de cada item. Não se pode exigir
do licitante que concorre em apenas um item requisitos de qualificação econômico-financeira ou técnica
correspondentes ao objeto da licitação como um todo. Todavia, quando o licitante concorre em mais de um
item, compromete-se a executar concomitantemente as diversas contratações que poderão advir, de modo
que, nessa hipótese, os requisitos de habilitação devem ser cumulativos, mas apenas exigíveis em relação
aos itens que o licitante efetivamente venceu, e não apenas concorreu. Tal é a orientação do TCU (Acórdão
n° 1.630/2009 – Plenário).

No caso de a habilitação do licitante não atingir as exigências cumulativas para todos os itens (ou grupos)
para os quais concorreu, então o licitante deverá ser inabilitado em algum ou alguns deles, e a escolha deve
recair sobre aquele ou aqueles que representarem o menor gravame para o licitante, ou seja, os de menor
valor, e só deve recair sobre os que forem suficientes para que a habilitação do licitante atinja as exigências
cumulativas do item ou itens remanescentes.

9.14.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,
[mínimo de duas horas], a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

               10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

                 10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

Nota explicativa: Compete à área responsável pela elaboração do edital definir os dados que devem constar
na proposta final do licitante declarado vencedor, motivo pelo qual estão “em vermelho.”

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

          10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

                      11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação –
TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1.

                      11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

                    11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA



27/12/2022 08:29 SEI/INSS - 9635666 - Minuta de Edital

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11112371&infra_si… 25/33

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

          12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

         12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

         12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

                 12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

OU

Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima se não houver previsão de prestação de garantia no Termo de
Referência. Se houver previsão de garantia, utilizar o subitem abaixo.

13. 1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

OU

Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima se não houver previsão de oferta de garantia contratual,
complementar à legal, no Termo de Referência. Se houver previsão de garantia, utilizar o subitem abaixo.

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal,
conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência.
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nota Explicativa: Adotar esse item somente se for licitação por registro de preços

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

Nota Explicativa: É importante que a Administração se certifique de que a Ata de Registro de Preços,
devolvida assinada pelo fornecedor registrado, não sofreu qualquer alteração.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

           16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

Nota Explicativa: A inserção dos textos referentes à assinatura e cadastro na ata de registro de preços dos
licitantes que cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá da implementação dessa
funcionalidade no Sistema Compras Governamentais.

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

Nota explicativa: De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicável subsidiariamente à
modalidade pregão, o termo de contrato é facultativo nas contratações com valor de até R$176.000,00
(cento e setenta e seis mil reais), e nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos, independentemente do valor.

Assim, não havendo termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como
carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar
expressamente a vinculação à proposta e aos termos do edital de licitação.

Vale destacar que, no Acórdão nº 1234/2018 – Plenário, o TCU firmou entendimento sobre o conceito de
compra com “entrega imediata” para os fins do artigo 62, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes
termos:

“9. Acordão:

[...]

9.1 converter o presente processo em representação da Secretaria de Controle Externo de Aquisições
Logísticas, para dela conhecer e, no mérito, firmar entendimento, quanto aos requisitos legais para a
dispensa do termo de contrato em aquisições de bens, no seguinte sentido:
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9.1.1 há possibilidade jurídica de formalização de contratação de fornecimento de bens para entrega
imediata e integral, da qual não resulte obrigações futuras, por meio de nota de empenho,
independentemente do valor ou da modalidade licitatória adotada, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei
8.666/1993 e à luz dos princípios da eficiência e da racionalidade administrativa que regem as contratações
públicas;

9.1.2 a “entrega imediata” referida no art. 62, § 4º, da Lei 8.666/1993 deve ser entendida como aquela que
ocorrer em até trinta dias a partir do pedido formal de fornecimento feito pela Administração, que deve
ocorrer por meio da emissão da nota de empenho, desde que a proposta esteja válida na ocasião da
solicitação; [...]”

Assim, não havendo termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como
carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar
expressamente a vinculação à proposta e aos termos do edital de licitação.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

         17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

         17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Nota Explicativa: É importante que a Administração certifique-se de que o Termo de Contrato, devolvido,
em meio físico ou eletrônico, assinado pela Contratada, não sofreu qualquer alteração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

         17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

         17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

        17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

          17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

                   17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
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17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços.

Nota explicativa: Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de
habilitação, não se limitando apenas à consulta ao SICAF.

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital.

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório,
nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

Nota Explicativa: A previsão do subitem acima se dá em razão do disposto no art. 15 da IN SEGES/ME nº
53, de 2020. Recomenda-se a leitura da referida instrução normativa e do Parecer JL-01, de 2020 para
detalhes sobre as condições e o procedimento para a cessão de crédito. Registre-se que a Instrução
Normativa em questão entra em vigor em 17 de agosto de 2020. Antes dessa data, a cessão de crédito
remanesce possível nos termos do Parecer JL-01, de 2020.

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

          22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

          22.2.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
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          22.2.3. apresentar documentação falsa;

          22.2.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

          22.2.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

          22.2.6. não mantiver a proposta;

          22.2.7. cometer fraude fiscal;

          22.2.8. comportar-se de modo inidôneo;

Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em comum que apresentam
propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a “existência de licitantes reiteradamente
desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem suas propostas” sugerem o possível
enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2005 e que é necessária a instauração de
processo administrativo “...com vistas à apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, ato
ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter abrangente e abarca condutas
relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da
avença”, concluindo que os responsáveis pelos procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em
caso de omissão (Acórdão nº 754/2015-Plenário).

Nota Explicativa: O art. 64 da Lei n. 8.666, de 1993, dispõe: “A Administração convocará regularmente o
interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 desta Lei.” Por outro lado, “A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas” (art.
81). Portanto, a recusa da empresa deverá ser sancionada, salvo justificativa juridicamente plausível,
conforme prevê o TCU no Acórdão nº 1793/2011-Plenário, quando afirma: “...a não autuação sem
justificativa dos referidos processos poderá ensejar a aplicação de sanções aos servidores omissos,
conforme previsão do art. 82 da Lei 8.666/1993”. No mesmo sentido, o TCU aplicou multa ao pregoeiro,
nos seguintes termos: “Além disso, o pregoeiro ignorou também previsão editalícia de aplicação de
penalidade àquele que não mantiver a proposta. Nesses termos, o Plenário, acolhendo a proposta do relator,
rejeitou, no ponto, as alegações de defesa do pregoeiro, para julgar irregulares suas contas,  aplicando-lhe a
multa capitulada no inciso I do art. 58 da Lei 8.443/92” Acórdão nº 3261/2014-Plenário (26.11.2014).

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

            22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

                       22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

                       22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

            22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;
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                        22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

Nota Explicativa: Adotar esse item no caso de licitação pelo Sistema de Registro de Preços.
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail ..............., ou por petição dirigida
ou protocolada no endereço .........................., seção .........................

Nota Explicativa: É importante que o Pregoeiro preencha corretamente esses campos, especialmente o
referente à petição, de forma a garantir que a impugnação chegue ao seu conhecimento de forma imediata.
Sempre que indicar protocolos centrais, deve deixar o Setor de sobreaviso para o encaminhamento urgente
da impugnação.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e
dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

          24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.gov.br/compras/pt-br, e
também poderão ser solicitados por meio de mensagem eletrônica para …...@inss.gov.br. lidos e/ou obtidos
no endereço .................., nos dias úteis, no horário das ............ horas às ............ horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III – Modelo de Proposta.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022

 

 

...................................... , ......... de ................................. de 20.....

 

JOSÉ ROOSEVELT ARAÚJO CORREA

                                                                                                                                    Coordenador de Gestão de
Orçamento, Finanças e Logística

Superintendência Regional Nordeste – SR-IV

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE FIGUEIREDO SILVEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 17/11/2022, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9635666 e
o código CRC 98E85D83.

 

Referência: Processo nº 35014.358642/2022-44 SEI nº 9635666
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